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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N. 023/2021 
 

REQUISIÇÃO DE COMPRA 
 
Funcionário (a): Franciane Zoz. 
Setor: Administrativo. 
Especificação da contratação (material/serviço): Renovação anual do Seguro Empresarial da 
Associação. 
 

TABELA DE MATERIAIS/SERVIÇOS 
 

Nº Objeto Quantidade Especificação  Valor 

01 Seguro 1 ano 

Seguro Empresarial da Associação, sendo: 
-Cobertura contra incêndio, raio, 
explosão/implosão, queda de aeronaves; 
-Danos elétricos – Curto circuito; 
-Tumultos/Greves/Lockout e Atos Dolosos; 
-Roubo/furto qualificado; 
-Vendaval, furação, ciclone, tornado, granizo e 
impacto de veículos, até fumaça; 
-Recomposição de registros e documentos. 

R$ 800,00 

Total R$ 800,00 

 
Jaraguá do Sul, 08 de setembro de 2021. 

 
 
 

 
FRANCIANE ZOZ 

Analista Financeiro da AMVALI 
 
 

Autorização de Cotação: 
Pelo presente, e nos termos da Requisição acima, autorizo o processo de cotação do objeto 
especificado. 

 
 
 
 

JULIANA DEMARCHI 
Diretora Executiva da AMVALI 
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Abertura de Processo 023/2021 
 

A Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.784.090/0001-86, com sede na Rua Arthur Gumz, 88, Vila 
Nova, CEP 89.259-340, nesta Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina simplesmente 
denominada “AMVALI”, representada neste ato pelo Presidente, Sr. Clézio José Fortunato, e 
por sua Diretora Executiva, Sra. Juliana Demarchi, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a intenção de realizar a renovação anual do seguro empresarial da associação. 

 
Descrição:  

Objeto Quantidade Especificação  Prazo 

Seguro 1 ano 

Seguro Empresarial da Associação, sendo: 

-Cobertura contra incêndio, raio, 

explosão/implosão, queda de aeronaves – R$ 

500.000,00; 

-Danos elétricos – Curto circuito – R$ 50.000,00; 

-Tumultos/Greves/Lockout e Atos Dolosos – R$ 

50.000,00 

-Roubo/furto qualificado – R$ 300.000,00 

-Vendaval, furação, ciclone, tornado, granizo e 

impacto de veículos, até fumaça – R$ 100.000,00 

-Recomposição de registros e documentos – R$ 

30.000,00 

Imediato 

Obrigatoriamente no ato da homologação a empresa vencedora deverá apresentar as certidões 
negativas em débitos no âmbito municipal, estadual e federal.  

 
Propostas: 
As propostas deverão ser enviadas no e-mail financeiro@amvali.org.br até o dia 10/09/2021 às 
12h00m. 

 

Jaraguá do Sul, 08 de setembro de 2021. 

 
 
 

JULIANA DEMARCHI 
Diretora Executiva da AMVALI 
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Segurado:
Orçamento: 11160211

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS VAL. ITAPOCU
V2108.006.0

HDI PROTECAO EMPRESARIAL 4/1

Data de Nasc.:

Informações de Cobrança

Cidade:

CPF/CNPJ:

UF:

Email:
CEP:
Bairro:

Celular: Fone:
VILA NOVA

83.784.090/0001-86
(0047) 3370-793389259-340

Natureza / Nro.Doc.: Órgão Expedidor: Data Expedição:

End. Cobrança: RUA ARTHUR GUMZ, 88 Compl:

Informações Gerais do Orçamento

13/09/2021 até 13/09/2022 AnualPeríodo: Tipo de Cálculo:365 diasVigência:
11160211JOINVILLE COMPREENSIVO EMPRESARIALRamo:Filial:

423Produto: HDI PROTECAO 20210821Cód. da Versão:Cód. Produto:
Data do Cálculo: 09/09/2021 - Esta cotação tem validade de 15 dia(s), até 23/09/2021.
Informe SUSEP: O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou

recomendação à sua comercialização.

Orçamento:

Informações de Corretores
Corretor: 500001532Cód. Interno:

100,00%Participação:Cód SUSEP:
CASSIUS CORRETORA DE SEGUROS S

00000202022158

LOCAL EM RISCO

Nro:
Complemento:

UF:Cidade:Bairro:

Endereço:

Contato para Inspeção do Risco: Fone:

CEP:

3605489/30000/30000/2000/-35000/F

VILA NOVA JARAGUA DO SUL

RUA ARTHUR GUMZ

SC
89259-340

 - 1

Risco em Shopping: Não
DETALHES DO LOCAL

197088 - ESCRITORIOS - SOBRADO, TERREO E 1O. PAVIMENTOOcupação:
ALVENARIA COM ATE 25% DE METAL(SOLIDA)Construção:

Tipo de verba contratada: Cia de Renovação:Prédio e Conteúdo TOKIO MARINE

Número da apólice anterior: Valor em risco D. Materiais:22222 R$ 500.000,00

Classe da Ocupação do
Local:

Classe Danos Elétricos:1 1

COBERTURAS CONTRATADAS

Período indenitárioPrêmios (R$)Coberturas L.M.I (R$)

500.000,00 132,23Incendio/Raio/Explosao/Queda de Aeronave
50.000,00 74,02Danos Eletricos
30.000,00 18,77Recomposicao de Documentos

100.000,00 416,77Roubo e Furto de Bens
50.000,00 14,01Tumultos, Greves e Lock-Out

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 Processo SUSEP nro.: 15414.000533/2005-10



Segurado:
Orçamento: 11160211

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS VAL. ITAPOCU
V2108.006.0

HDI PROTECAO EMPRESARIAL 4/2

COBERTURAS CONTRATADAS

Período indenitárioPrêmios (R$)Coberturas L.M.I (R$)

100.000,00 107,54Vendaval/Fumaca C/ Impacto de Veiculos
- 35,00Assistencia 24 horas
- 114,05Clausula Especifica de Valor de Novo

0,00CUSTO - R$ I.O.F. 7,38%
912,39PRÊMIO LÍQUIDO DO LOCAL - R$

PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA

Franquias ObrigatóriasCoberturas
Incendio/Raio/Explosao/Queda de
Aeronave

10.00% sobre os prejuízos indenizáveis com mínimo de R$ 800,00
para Queda de Raio

Danos Eletricos 10.00% sobre os prejuízos indenizáveis com mínimo de R$ 1.000,00
Recomposicao de Documentos Sem Franquia
Roubo e Furto de Bens Sem Franquia
Tumultos, Greves e Lock-Out 10.00% sobre os prejuízos indenizáveis com mínimo de R$ 500,00
Vendaval/Fumaca C/ Impacto de Veiculos 10.00% sobre os prejuízos indenizáveis com mínimo de R$ 1.000,00
Assistencia 24 horas

DESCONTOS DO LOCAL

30,00%                    renovação 05 anos.Desconto de Experiência:
"Declaro que estou renovando a Apólice nº 22222 da Seguradora TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
e que possuo este seguro há 05 ano (s) sem interrupções. Estou ciente que de acordo com a Cláusula
Perda de Direitos das Condições Gerais, quaisquer Declarações Inexatas ou omissão de circunstâncias
que possam influenciar na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, ficará prejudicado o direito à
indenização."

FATORES DE PROTEÇÃO
Por Proteção de Risco:
Extintores - Incêndio

BENEFÍCIOS

Beneficios 24 horas

OBSERVAÇÕES

A Seguradora se reserva o direito de realizar as diligências que entender necessárias para melhor análise
do local segurado, sejam estas durante a análise da Proposta e/ou durante a vigência da Apólice, devendo o
Segurado viabilizar tais medidas, bem como, disponibilizar quaisquer documentos e esclarecimentos que
venham a ser solicitados.

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 Processo SUSEP nro.: 15414.000533/2005-10



Segurado:
Orçamento: 11160211

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS VAL. ITAPOCU
V2108.006.0

HDI PROTECAO EMPRESARIAL 4/3

Opções de Pagamento (R$)

Débito Carnê
Plano Cartão de

Crédito 1ª no Ato 1ª a 30 dias Melhor Data 1ª no Ato 1ª a 30 dias

1x 979,72 979,72 979,72 - 1.014,01979,72

2x 489,86 489,86 489,86 - 515,72489,86

3x 326,57 326,57 326,57 - 349,69326,57

4x 244,93 244,93 244,93 - 266,73244,93

5x 195,94 195,94 195,94 - 216,99216,99

6x 163,29 163,29 163,29 - 183,86183,86

7x 157,25 160,23 160,23 - 160,23160,23

8x 139,57 142,52 142,52 - 142,52142,52

9x 125,83 128,78 128,78 - 128,78128,78

10x 114,85 117,80 117,80 - 117,80117,80

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 Processo SUSEP nro.: 15414.000533/2005-10



Segurado:
Orçamento: 11160211

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS VAL. ITAPOCU
V2108.006.0

HDI PROTECAO EMPRESARIAL 4/4

Para os devidos fins e efeitos, informamos que este orçamento somente terá validade de cobertura de
seguro após efetivaçao do mesmo como proposta.

- A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
- O(s) Valor(es) em Risco declarado(s), bem como o(s) Limite(s) Máximo(s) de Indenização, são de inteira
responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que possa advir de
avaliações incorretas.

Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC)
Exclusivo para informações institucionais, de produtos e reclamações.
0800 722 7149
0800 772 1825 – para deficientes auditivos

Ouvidoria Independente HDI
Canal de comunicação com a HDI Seguros S/A.
Para Informações sobre finalidade e forma de utilização acesse o site: www.hdi.com.br

0800 775 4035
0800 775 4036 – para deficientes auditivos
Horário de atendimento: segunda à sexta das 8h às 18h.

JARAGUA DO SUL, 10 de Setembro de 2021.

- Em atenção ao exposto na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), o
PROPONENTE está ciente de que a HDI poderá armazenar os dados pessoais do PROPONENTE em
seu banco de dados, bem como compartilhará esses dados pessoais com prestadores de serviços,
resseguradores, cosseguradores, órgãos reguladores (SUSEP, BACEN etc...), entre outros, podendo tais
dados ser utilizados para execução de procedimentos relacionados à presente contratação, tais como, mas
não se limitando a, análise e subscrição do risco, regulação de sinistros, análises de crédito, exercício
regular de direitos, cumprimento de obrigações legais, oferta de produtos de seguro e demais finalidades
permitidas em lei.

- O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
- O segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor e da Sociedade Seguradora no site
www.susep.gov.br.
- As condições contratuais estarão disponíveis, de forma prévia à assinatura da proposta, ao segurado. Poderá
constar da própria proposta declaração de que o proponente/corretor/representante legal tomou ciência das
referidas condições contratuais.
- Considera-se como âmbito geográfico das coberturas todo o território nacional, salvo disposição em contrário,
que estará prevista expressamente nas condições contratuais.

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 Processo SUSEP nro.: 15414.000533/2005-10



COTAÇÃO DE SEGURO TOKIO MARINE

Dados da Cotação
Cotação nº. 4518046 Versão nº. 1 Moeda: Real Data: 09/09/2021
Renova Apólice nº. 3524647568 Seguradora: Allianz Seguros S/a

PETRY E JR CORR DE SEGS
LTDA

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00-Rua Sampaio Viana, 44-04004-902-São Paulo-SP 1 / 5

A(o)
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU

Ref.:EMPRESARIAL - NOVO
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU - 83.784.090/0001-86

Item Grupo Ramo Processo SUSEP nº
1 Patrimonial Compreensivo Empresarial 15414.900584/2018-68

Período de Cobertura: 365 dias, a contar das 24h00 da data de aceitação pela Seguradora.

Local do Risco: R Arthur Gumz, 88 - Vl Nova - Jaragua Do Sul - SC - 89259-340

Atividade: Escritório Demais Atividades

Classe de Construção: Superior

Sistemas de Proteção: Extintores

Bens Cobertos: Prédio E Conteúdo

Valor(es) em Risco Declarado(s):

Danos Materiais R$ 700.000,00
Total R$ 700.000,00

Limite Máximo De Responsabilidade:  R$ 700.000,00

Cobertura Contratada Limite Máximo de Indenização Franquia/Participação Obrigatória
do Segurado em caso de Sinistro

Incêndio (Inclusive Decorrente De
Tumultos, Greves E Lockout), Raio,
Explosão, Implosão, Fumaça E Queda
De Aeronaves

R$ 700.000,00 10% Dos Prejuízos, Com Mínimo De
R$ 1.500,00 (Exclusivamente Em Caso
De Raio)

Danos Elétricos R$ 50.000,00 10% Dos Prejuízos, Com Mínimo De
R$ 1.500,00

Recomposição De Registros E
Documentos

R$ 30.000,00 10% Dos Prejuízos, Com Mínimo De
R$ 600,00

Roubo E Furto Mediante
Arrombamento

R$ 100.000,00 10% Dos Prejuízos, Com Mínimo De
R$ 1.000,00



COTAÇÃO DE SEGURO TOKIO MARINE

Dados da Cotação
Cotação nº. 4518046 Versão nº. 1 Moeda: Real Data: 09/09/2021
Renova Apólice nº. 3524647568 Seguradora: Allianz Seguros S/a

PETRY E JR CORR DE SEGS
LTDA

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00-Rua Sampaio Viana, 44-04004-902-São Paulo-SP 2 / 5

Cobertura Contratada Limite Máximo de Indenização Franquia/Participação Obrigatória
do Segurado em caso de Sinistro

Tumultos, Greves, Lockout E Atos
Dolosos

R$ 50.000,00 10% Dos Prejuízos, Com Mínimo De
R$ 750,00

Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado,
Granizo E Impacto De Veículos

R$ 100.000,00 15% Dos Prejuízos, Com Mínimo De
R$ 3.000,00

Prêmio Líquido: R$ 939,35
Observação: O prêmio acima não contempla o IOF 7,38%.

Outros Seguros: O proponente não declarou a existência de outros seguros.

Condições  Contratuais:  Ratificam- se  os  dizeres  das  condições  gerais,  condições  especiais,  condições  particulares,
cláusulas e declarações a seguir descritas:
CLÁUSULA  PARTICULAR  DE  EXCLUSÃO  PARA  SITUAÇÕES  NACIONAIS  OU  INTERNACIONAIS  DE  SANÇÃO,
EMBARGO, PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO
COBERTURA  ADICIONAL  Nº.  003  -  VENDAVAL,  FURACÃO,  CICLONE,  TORNADO,  GRANIZO  E  IMPACTO  DE
VEÍCULOS
COBERTURA ADICIONAL Nº. 007 - DANOS ELÉTRICOS
COBERTURA ADICIONAL Nº. 008 - TUMULTOS, GREVES, LOCKOUT E ATOS DOLOSOS
COBERTURA ADICIONAL Nº. 009 - ROUBO E FURTO MEDIANTE ARROMBAMENTO
COBERTURA ADICIONAL Nº. 030 - RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS
COBERTURA BÁSICA Nº.  001D -  INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE TUMULTOS, GREVES E LOCKOUT),
RAIO, EXPLOSÃO, IMPLOSÃO, FUMAÇA E QUEDA DE AERONAVES
CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO COMPREENSIVO EMPRESARIAL

Cláusula  Especial  n.º  120  -  INSTALAÇÃO  E  APARELHAMENTO  DE  PREVENÇÃO,  DETECÇÃO  E  COMBATE  A
INCÊNDIO

1. Fica ajustado que os dispositivos de prevenção e combate a incêndio, declarados pelo segurado e constatados em
inspeção prévia, cuja existência e eficácia ensejaram na aplicação de descontos concedidos pela Seguradora ao prêmio
do  seguro,  estarão  sujeitos  à  revisão  imediata,  se  ocorrer  modificações  nos  sistemas ou  no  risco,  ou  for  verificada a
existência de fatores de agravação não considerados na ocasião da concessão.

2. O segurado se compromete a dar ciência imediata à Seguradora de qualquer modificação nos sistemas, bem como
conservá- los  em  perfeitas  condições  de  funcionamento  e  eficiência,  obrigando- se,  ainda,  a  realizar  inspeções
periódicas, observadas as normas legais vigentes.

3.  Se  por  ocasião  de  sinistro  for  constatado  pela  Seguradora  que  os  referidos  sistemas  não  foram  utilizados,  ou,
estavam total ou parcialmente desativados, a que título for, por negligência do segurado, ou ainda, se encontravam em
estado  de  conservação  e  funcionamento  diferente  dos  apontados  no  relatório  de  inspeção,  e,  por  essa  razão,
agravaram as consequências do sinistro, o segurado, sem prejuízo a outras disposições deste seguro, será penalizado
com a redução da indenização na mesma proporção do prêmio pago para o que seria devido.

4.  Permanecem  em  vigor  as  demais  condições  deste  seguro  que  não  tenham  sido  expressamente  alteradas  ou
revogadas pela presente cláusula.



COTAÇÃO DE SEGURO TOKIO MARINE

Dados da Cotação
Cotação nº. 4518046 Versão nº. 1 Moeda: Real Data: 09/09/2021
Renova Apólice nº. 3524647568 Seguradora: Allianz Seguros S/a
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Serviços:
Assistência 24 Horas
Top Service Empresa
Check-up Empresa
COSSEGURO

Na hipótese de haver ou vir a ter distribuição em cosseguro para o presente risco, fica desde já ajustado que cada uma
das cosseguradoras assumirá direta e individualmente a responsabilidade que lhe couber, até a respectiva importância
máxima  de  sua  participação,  sempre  baseada  nas  condições  contratuais  aqui  expressas.  Não  obstante,  todas  as
comunicações que o proponente estiver obrigado por força de tais condições contratuais deverão ser dirigidas a Tokio
Marine Seguradora S.A.,  na qualidade de Seguradora Líder, cabendo ao mesmo à responsabilidade nos termos das
referidas condições pelo seu cumprimento ou não.

Resumo do Prêmio
Prêmio Líquido R$ Adicional de

Fracionamento R$
Custo de Emissão R$ I.O.F R$ Prêmio Total R$

939,35 0,00 0,00 69,32 1.008,67

Opções de Pagamento
Forma de
Pagamento

Opção Plano 1ª Parcela R$ Demais Parcelas
R$

Prêmio Total R$ Juros % (Total no
Período)

Boleto (  ) À VISTA 1.008,67 0,00 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 1 + 1 504,34 504,33 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 1 + 2 336,23 336,22 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 1 + 3 252,19 252,16 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 1 + 4 201,75 201,73 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 1 + 5 168,12 168,11 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 1 + 6 154,91 154,90 1.084,31 7,50000
Boleto (  ) 1 + 7 137,24 137,17 1.097,43 8,80000
Boleto (  ) 1 + 8 123,29 123,28 1.109,53 10,00000
Boleto (  ) 1 + 9 112,30 112,26 1.122,64 11,30000
Boleto (  ) 0 + 1 1.008,67 0,00 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 0 + 2 504,34 504,33 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 0 + 3 336,23 336,22 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 0 + 4 252,19 252,16 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 0 + 5 201,75 201,73 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 0 + 6 168,12 168,11 1.008,67 0,00000
Boleto (  ) 0 + 7 158,53 158,50 1.109,53 10,00000
Boleto (  ) 0 + 8 140,33 140,33 1.122,64 11,30000
Boleto (  ) 0 + 9 126,10 126,08 1.134,74 12,50000
Boleto (  ) 0+10 114,84 114,78 1.147,86 13,80000
Débito Em Conta (  ) À VISTA 1.008,67 0,00 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 1 + 1 504,34 504,33 1.008,67 0,00000
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Opções de Pagamento
Forma de
Pagamento

Opção Plano 1ª Parcela R$ Demais Parcelas
R$

Prêmio Total R$ Juros % (Total no
Período)

Débito Em Conta (  ) 1 + 2 336,23 336,22 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 1 + 3 252,19 252,16 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 1 + 4 201,75 201,73 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 1 + 5 168,12 168,11 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 1 + 6 154,91 154,90 1.084,31 7,50000
Débito Em Conta (  ) 1 + 7 137,24 137,17 1.097,43 8,80000
Débito Em Conta (  ) 1 + 8 123,29 123,28 1.109,53 10,00000
Débito Em Conta (  ) 1 + 9 112,30 112,26 1.122,64 11,30000
Débito Em Conta (  ) 0 + 1 1.008,67 0,00 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 2 504,34 504,33 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 3 336,23 336,22 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 4 252,19 252,16 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 5 201,75 201,73 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 6 168,12 168,11 1.008,67 0,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 7 158,53 158,50 1.109,53 10,00000
Débito Em Conta (  ) 0 + 8 140,33 140,33 1.122,64 11,30000
Débito Em Conta (  ) 0 + 9 126,10 126,08 1.134,74 12,50000
Débito Em Conta (  ) 0+10 114,84 114,78 1.147,86 13,80000

Informações Complementares

As  condições  relativas  ao  presente  seguro  são  válidas  por  5  (cinco)  dias  a  contar  da  data  de  recebimento  deste
documento, o qual não implica, em hipótese alguma, na aceitação automática do risco, ou de qualquer responsabilidade
assumida pela Tokio Marine Seguradora.

A  contratação  deste  seguro  deve  ser  precedida  de  entrega  de  proposta  a  Tokio  Marine  Seguradora  previamente  ao
início de vigência pretendida, assinada pelo proponente, por seu representante e/ou corretor de seguros.

A  confirmação  das  condições  ora  apresentadas  e  a  concessão  da  garantia  securitária  estão  condicionadas  a
inexistência  de  qualquer  divergência  em  relação  às  informações  que  serviram  de  base  para  sua  conclusão,  como
também do resultado do relatório de inspeção / vistoria prévia, caso venha a ser exigida formalmente pela Tokio Marine
Seguradora, cujo parecer deverá ser favorável.

Para  fins  de  garantia  securitária,  serão  consideradas  somente  as  condições  contratuais  descritas  neste  documento,
tornando- se  nulas  e  sem  efeito  quaisquer  condições,  cláusulas  e  declarações  que  não  estejam  expressamente
ratificadas.

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

As  condições  contratuais  deste  produto  protocolizadas  pela  Tokio  Marine  Seguradora  junto  à  SUSEP*  poderão  ser
consultadas  no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  de  acordo  com  o(s)  número(s)  de  processo(s)  constante(s)
nesta declaração.



COTAÇÃO DE SEGURO TOKIO MARINE

Dados da Cotação
Cotação nº. 4518046 Versão nº. 1 Moeda: Real Data: 09/09/2021
Renova Apólice nº. 3524647568 Seguradora: Allianz Seguros S/a

PETRY E JR CORR DE SEGS
LTDA

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00-Rua Sampaio Viana, 44-04004-902-São Paulo-SP 5 / 5

*SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,  nomatização  e
controle do mercado de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora, no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

Dados do Corretor
Código Nome/Razão Social Registro SUSEP Part.% Líder
36436 Petry E Jr Corr De Segs Ltda 202022036 100,00 Sim
Comercialização
1000CCD0000000NHCORPN0000036436UE00000000000

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

Riscos Empresariais
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Dados Gerais

Ramo: 18 - Empresa PME Produto: Empresa PME

Nº Itens: 1 Vigência das 24h de 13/09/2021 às 24h de 13/09/2022

Cond. Gerais: 08/2021 Versão: 12

Dados do Proponente

Proponente: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU CNPJ: 83.784.090/0001-86

Dados do Risco

Atividade: Escritório no térreo ou 1° andar

Endereço do Risco: R. ARTHUR GUMZ                             , 88

Complemento: 

Bairro: VILA NOVA Cidade: JARAGUÁ DO SUL

Estado: SC CEP: 89259-340

Tipo de construção: O edifício onde estão os bens que serão objeto deste seguro não é composto por mais
de 10% de materiais combustíveis.
Entende-se por materiais combustíveis: Isopaineis (poliuretano, poliestireno, polissianurato) madeira,
aglomerados, PVC, policarbonatos, e/ou espuma expandida.

Valores em Risco

Total de Danos Materiais: 500.000,00

Perda de Lucro Bruto: 0,00

Despesas Fixas: 0,00

Limite Máximo de Garantia*: 0,00
*Composto pela soma das coberturas de Incêndio e Complementares, Lucro Bruto e/ou Despesas Fixas,
quando contratadas.

Protecionais

Extintores Alarme de incêndio com monitoramento 24h
Barreiras físicas (grades,portões,cancelas,eclusas)

Cotação

Nº Cotação:
169231820

 
 

ANDERSON P. SCHULZE CORRETORA DE SEGUROS
Telefone: 4733732353 Celular: 4799750601
Susep: 202011174 Código: 510066 Filial: 81
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Coberturas

Coberturas/ Riscos Cobertos Limite Máximo de
Indenização

Prêmio

Incêndio e Complementares 500.000,00 128,70
Compreensiva Para Veículos em Exposição e Venda 50.000,00
Demolição e Desentulho 25.000,00
Derrame de Sprinklers 100.000,00
Derrame ou Vazamento de Material em Estado de Fusão 50.000,00
Despesas de Recomposição de Registros e Documentos 25.000,00
Impacto de Veículos Terrestres 100.000,00
Incendio / Raio / Expl / Impl / Fumaça / Q.Aeronaves 500.000,00
Perda e/ou Pagamento de Aluguel 75.000,00
Bens do Segurado em Poder de Terceiros 5.000,00
Fermentação Própria ou Aquecimento Espontâneo 10.000,00
Tumultos, Greves e Lock-Out 50.000,00
Ruptura de Tanques e Tubulações 25.000,00

Danos Elétricos 50.000,00 167,11
Danos Elétricos 50.000,00

Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 100.000,00 113,79
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 100.000,00

Roubo 100.000,00 132,06
Roubo de Bens de Hóspedes 25.000,00
Roubo de Valores em Trânsito em Mãos de Portadores 15.000,00
Roubo de Valores no Interior do Estabelecimento 15.000,00
Roubo de Bens 100.000,00

Franquias

Cobertura Franquia
Incêndio e Complementares 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  1.500,00
Danos Elétricos 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  1.500,00
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  1.500,00
Roubo 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  500,00
“A Franquia informada para a cobertura “Incêndio e Complementares” não se aplica aos eventos:
Incêndio, Explosão, Implosão, Queda de Aeronaves, Fumaça e Perda/Pagamento de Aluguel;

Se contratada a cobertura de “Roubo” a franquia não se aplica ao evento “Roubo de Bens” para
importância segurada de até R$50.000,00, acima deste valor se aplica a franquia normalmente.”
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Demonstração do Prêmio

Nº de parcelas: 1 Índice/Moeda: 1,00/BRL  Modo Pagamento: Selecione

Prêmio líquido (R$): 541,66 Custo da apólice (R$): 0,00
Tx. mensal juros: 0,00 IOF (R$): 39,97
Valor juros (R$): 0,00 Prêmio total (R$): 581,63

 

Parc. Venc. * Valor
1 à vista 581,63

Cláusulas Complementares e Particulares 

Cláusula Particular de Licitação ou Concorrência Pública                       

“O seguro deste item torna-se sem efeito em caso de licitação, concorrência Pública.”

Cláusula para edificação + conteúdo

Este seguro ampara prédio e conteúdo.

Cláusula de Assistência 24Hs

700 - Allianz Assistência 24Hs Empresa.
CLÁUSULA 110 - INDENIZAÇÃO À VALOR DE NOVO
A contratação da Cláusula 110 - Indenização à Valor de Novo, garante ao segurado a indenização dos bens 
sinistrados sem depreciação pelo uso, existência e conservação.

Observações Gerais

A realização desta cotação não pressupõe a aceitação do risco pela seguradora. A aceitação da proposta de
seguro está sujeita à análise do risco. A proposta poderá ser recusada dentro do prazo de 15 dias a partir da
data do protocolo de recebimento da proposta. Esta cotação não tem validade para contratação junto à
qualquer Órgão da Administração Pública. Válido somente como cotação estimativa.
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Allianz Seguros S.A. Linha Direta Allianz: 4090 1110 (Grande São Paulo)
Código: 5177123 e 0800 777 7243 (Outras Localidades) ou SAC 24
CNPJ: 61.573.796/0001-66   IE: 108.063.509.113 horas: 08000 115 215 e para Ouvidoria 0800 771 3313
Rua Eugênio de Medeiros, 303 Atendimento à pessoa com deficiência auditiva ou de
05425-000 São Paulo-SP fala 24 horas: 08000 121 239
C2000D2000ASCNG00000P00000

Política de Privacidade de Dados

Os dados coletados para a realização da cotação do seguro receberão tratamento conforme a Política de
Privacidade de Dados da Allianz (disponível no site allianz.com.br).

Processo SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,
resseguro e corretagem de seguros. Telefone de atendimento ao Público: 0800-021-8484.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizados pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de
processo constante da apólice/proposta. 

15414.900340/2018-85
O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no
sítio eletrônico www.susep.gov.br.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep.
Validade da Cotação

Esta cotação é válida até o dia: 13/10/2021

JOINVILLE, 08 de Setembro de 2021

Eduard Folch Rue - Presidente
Allianz Seguros S.A.

AndersonSeg
Texto digitado
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida Resolução.A comissão do Corretor nesta proposta de seguro é de 1,66% mês sobre o prêmio líquido.



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N. 023/2021 
 

HOMOLOGAÇÃO – RENOVAÇÃO SEGURO EMPRESARIAL 
 

Justificativa da Contratação: A Premian Corretora de Seguros apresentou orçamento no valor de 
R$ 581,63, sendo está entre as demais empresas que foram consultadas, a que ofereceu o menor 
preço, mantendo as coberturas especificadas da apólice atual. 
 
Razão Social: Anderson P. Schulze Corretora de Seguros SS LTDA 
CNPJ: 14.659.503/0001-88 
Endereço: Rua Marina Frutuoso, 584, sala 2, Jaraguá do Sul, SC, 89.251-500 
Telefone: 47 3373-2353 / 3084-0251 
Vendedor (a): Sabrina Andressa Eing 
Regularidade Fiscal: Situação Regular, de acordo com comprovantes anexos. 

 
TABELA DE PRODUTO/PREÇO OFERTADO 

 

Nº Objeto Quantidade Especificação  Valor 

01 Seguro 1 

Renovação Seguro Empresarial, com vigência de 1 ano 
a partir da data desta homologação, sendo com 
cobertura de: 
Incêndio e Complementares 500.000,00 
Compreensiva Para Veículos em Exposição e Venda 
50.000,00 
Demolição e Desentulho 25.000,00 
Derrame de Sprinklers 100.000,00 
Derrame ou Vazamento de Material em Estado de 
Fusão 50.000,00 
Despesas de Recomposição de Registros e 
Documentos 25.000,00 
Impacto de Veículos Terrestres 100.000,00 
Incendio / Raio / Expl / Impl / Fumaça / Q.Aeronaves 
500.000,00 
Perda e/ou Pagamento de Aluguel 75.000,00 
Bens do Segurado em Poder de Terceiros 5.000,00 
Fermentação Própria ou Aquecimento Espontâneo 
10.000,00 
Tumultos, Greves e Lock-Out 50.000,00 
Ruptura de Tanques e Tubulações 25.000,00 
Danos Elétricos 50.000,00 167,11 
Danos Elétricos 50.000,00 
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 
100.000,00 
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 
100.000,00 
Roubo 100.000,00 

 



 

 

Roubo de Bens de Hóspedes 25.000,00 
Roubo de Valores em Trânsito em Mãos de 
Portadores 15.000,00 
Roubo de Valores no Interior do Estabelecimento 
15.000,00 
Roubo de Bens 100.000,00  

   

Franquias: 
Incêndio e Complementares 10% dos prejuízos com 
mínimo de R$ 1.500,00 
Danos Elétricos 10% dos prejuízos com mínimo de R$ 
1.500,00 
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 10% 
dos prejuízos com mínimo de R$ 1.500,00 
Roubo 10% dos prejuízos com mínimo de R$ 500,00 
“A Franquia informada para a cobertura “Incêndio e 
Complementares” não se aplica aos eventos: 
Incêndio, Explosão, Implosão, Queda de Aeronaves, 
Fumaça e Perda/Pagamento de Aluguel; 
Se contratada a cobertura de “Roubo” a franquia não 
se aplica ao evento “Roubo de Bens” para 
importância segurada de até R$50.000,00, acima 
deste valor se aplica a franquia normalmente.” 

 

Total R$ 581,63 

Declaro que os recursos necessários para tal contratação estão disponibilizados junto à conta 
bancária n. 05223-0, Banco 341 – Itaú, que serão bloqueados a partir da autorização de compra 
para fins de resguardar o crédito necessário para o adimplemento do futuro compromisso. 
O pagamento será via boleto bancário, em 1 x de R$ 581,63. 
 

 Jaraguá do Sul, 10 de setembro de 2021. 
 
 
Autorização de Compra: 
Pelo presente, e nos termos da Requisição acima, autorizo o processo de contratação do objeto 
especificado. 

 
 
 
 

JULIANA DEMARCHI 
Diretora Executiva da AMVALI 
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Prezado(a) Segurado(a), 
A Allianz está feliz em tê-lo(a) como cliente! 

Esta é sua apólice com os dados do seu seguro. É importante que você faça a leitura das Condições Gerais disponíveis no Portal do 
Segurado no site www.allianz.com.br e, em caso de dúvidas, procure seu corretor ou ligue para a Linha Direta Allianz: 4090 1110 
(Grande São Paulo) e 0800 7777 243 (Outras Localidades) ou SAC 24 horas: 08000 115 215 e Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala 24 horas: 08000 121 239. 

Na impossibilidade de acessar as Condições Gerais em nosso site, você poderá solicitar que seja encaminhada pelos correios da nossa 
Linha Direta ou através do seu corretor de seguros. 

Em caso de discordância em relação a decisões tomadas pela Allianz, na execução do contrato de Seguro você pode entrar em contato 
com a Ouvidoria Allianz. Acesse o site www.allianz.com.br e clique no link Ouvidoria Allianz para conferir o regulamento. 
 
As Condições Gerais, Especiais e Particulares são parte integrante do contrato de seguro.

Atenciosamente, 
Allianz Seguros.

Dados Gerais

Ramo: 18 - Empresa PME Produto: Empresa PME

Nº Itens: 1 Vigência das 24h de 13/09/2021 às 24h de 13/09/2022 Data de Emissão: 10/09/2021

Cond. Gerais: 08/2021 Versão: 12

Dados do Segurado

Segurado: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU CNPJ: 83.784.090/0001-86

Endereço: R. ARTHUR GUMZ, 88 Bairro: VILA NOVA

Cidade: JARAGUÁ DO SUL Estado: SC CEP: 89259-340

Dados do Risco

Atividade: Escritório no térreo ou 1° andar

Endereço do Risco: R. ARTHUR GUMZ                             , 88

Complemento: 

Bairro: VILA NOVA Cidade: JARAGUÁ DO SUL

Estado: SC CEP: 89259-340

Apólice

Nº Proposta: 117639231
Nº Apólice:
5177202181180078800
Nº Endosso: 0

 
 

ANDERSON P. SCHULZE CORRETORA DE SEGUROS
Telefone: 4733732353 Celular: 4799750601
Susep: 202011174 Código: 510066 Filial: 81
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Tipo de construção: O edifício onde estão os bens que serão objeto deste seguro não é composto por mais
de 10% de materiais combustíveis.
Entende-se por materiais combustíveis: Isopaineis (poliuretano, poliestireno, polissianurato) madeira,
aglomerados, PVC, policarbonatos, e/ou espuma expandida.

Tipo de seguro: Renovação Interna

Valores em Risco

Total de Danos Materiais: 500.000,00

Perda de Lucro Bruto: 0,00

Despesas Fixas: 0,00

Limite Máximo de Garantia*: 500.000,00
*Composto pela soma das coberturas de Incêndio e Complementares, Lucro Bruto e/ou Despesas Fixas,
quando contratadas.

Protecionais

Extintores Alarme de incêndio com monitoramento 24h
Barreiras físicas (grades,portões,cancelas,eclusas)

Renovação

Nº Apólice anterior: 5177202023180056944

Coberturas

Coberturas/ Riscos Cobertos Limite Máximo de
Indenização

Prêmio

Incêndio e Complementares 500.000,00 128,70
Compreensiva Para Veículos em Exposição e Venda 50.000,00
Demolição e Desentulho 25.000,00
Derrame de Sprinklers 100.000,00
Derrame ou Vazamento de Material em Estado de Fusão 50.000,00
Despesas de Recomposição de Registros e Documentos 25.000,00
Impacto de Veículos Terrestres 100.000,00
Incendio / Raio / Expl / Impl / Fumaça / Q.Aeronaves 500.000,00
Perda e/ou Pagamento de Aluguel 75.000,00
Bens do Segurado em Poder de Terceiros 5.000,00
Fermentação Própria ou Aquecimento Espontâneo 10.000,00
Tumultos, Greves e Lock-Out 50.000,00
Ruptura de Tanques e Tubulações 25.000,00

Danos Elétricos 50.000,00 167,11
Danos Elétricos 50.000,00

Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 100.000,00 113,79
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 100.000,00

Roubo 100.000,00 132,06
Roubo de Bens de Hóspedes 25.000,00
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Roubo de Valores em Trânsito em Mãos de Portadores 15.000,00
Roubo de Valores no Interior do Estabelecimento 15.000,00
Roubo de Bens 100.000,00

Franquias

Cobertura Franquia
Incêndio e Complementares 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  1.500,00
Danos Elétricos 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  1.500,00
Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo e Tornado 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  1.500,00
Roubo 10%  dos prejuízos com mínimo de R$  500,00
“A Franquia informada para a cobertura “Incêndio e Complementares” não se aplica aos eventos:
Incêndio, Explosão, Implosão, Queda de Aeronaves, Fumaça e Perda/Pagamento de Aluguel;

Se contratada a cobertura de “Roubo” a franquia não se aplica ao evento “Roubo de Bens” para
importância segurada de até R$50.000,00, acima deste valor se aplica a franquia normalmente.”

Demonstração do Prêmio

Nº de parcelas: 1 Índice/Moeda: 1,00/BRL  Modo Pagamento: Boleto Bancário

Prêmio líquido (R$): 541,66 Custo da apólice (R$): 0,00
Tx. mensal juros: 0,00 IOF (R$): 39,97
Valor juros (R$): 0,00 Prêmio total (R$): 581,63

 

Parc. Vencimento Valor
1 23/09/2021 581,63

Cláusulas Complementares e Particulares Gerais

Cláusula Particular de Licitação ou Concorrência Pública                       

“O seguro deste item torna-se sem efeito em caso de licitação, concorrência Pública.”

Cláusula para edificação + conteúdo

Este seguro ampara prédio e conteúdo.

Cláusula de Assistência 24Hs

700 - Allianz Assistência 24Hs Empresa.
CLÁUSULA 110 - INDENIZAÇÃO À VALOR DE NOVO
A contratação da Cláusula 110 - Indenização à Valor de Novo, garante ao segurado a indenização dos bens 
sinistrados sem depreciação pelo uso, existência e conservação.

Observações Gerais
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Allianz Seguros S.A. Linha Direta Allianz: 4090 1110 (Grande São Paulo)
Código: 5177123 e 0800 777 7243 (Outras Localidades) ou SAC 24
CNPJ: 61.573.796/0001-66   IE: 108.063.509.113 horas: 08000 115 215 e para Ouvidoria 0800 771 3313
Rua Eugênio de Medeiros, 303 Atendimento à pessoa com deficiência auditiva ou de
05425-000 São Paulo-SP fala 24 horas: 08000 121 239
-RIS

Atenção: Em caso de não pagamento das parcelas, a vigência do seguro será alterada de acordo com as
Condições Gerais do Seguro.
As Condições Gerais, particulares, e/ou especiais que regem esta apólice, regulamentadas por circulares da
SUSEP, encontram-se anexas a este documento, que foi emitido em conformidade com a proposta de
seguro referenciada que passa a fazer parte do mesmo.

Processo SUSEP

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização,
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,
resseguro e corretagem de seguros. Telefone de atendimento ao Público: 0800-021-8484.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizados pela sociedade/entidade junto à
Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de
processo constante da apólice/proposta. 

15414.900340/2018-85
O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no
sítio eletrônico www.susep.gov.br.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep.

JOINVILLE, 10 de Setembro de 2021

Eduard Folch Rue - Presidente
Allianz Seguros S.A.
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10 Setembro 2021
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU
P 11763923100000 /631715219
5177202181180078800
0
01
23/09/2021
  

Caro cliente,

Estamos enviando seu boleto para pagamento da apólice. 
Em caso de dúvidas, procure seu corretor ou entre em contato direto com a Allianz: 

SAC 24 horas: 08000 115 215
Atendimento à pessoa com deficiência auditiva ou de fala 24 horas: 08000 121 239
Linha Direta Allianz: 4090 1110 (Capitais e Regiões Metropolitanas), 0800 777 7243 (Outras Localidades) 
 

Allianz Seguros

Data:
Sacado:

Ref.:
Apólice No.:

Endosso No.:
Parcela No.:

Vencimento:

Sacador/Avalista

Nosso Número

(=) Desconto/Abatimento

(=) Valor Cobrado

Local de Pagamento

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

033-7 03399.79320 23500.003522 12268.401010 1 87520000058163
Parc./Plano

033-7 03399.79320 23500.003522 12268.401010 1 87520000058163
Vencimento

23/09/2021

2271 / 7932235

00000000000352122684

R$ 581,63

N

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

Allianz Seguros S.A. - CNPJ: 61.573.796/0001-66 - Rua Eugênio de Medeiros, 303 - 05425-000 São Paulo-SP

10.09.2021 5177202181180078800 DM 10/09/2021

R$ RCR

Beneficiário Agência / Código Beneficiário

Data Documento Número Documento Espécie Documento Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso Banco CarteiraEspécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções (-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções
*** ATENÇÃO*** NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS NA CONTA DA ALLIANZ ***

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU
R. ARTHUR GUMZ, 88 VILA NOVA JARAGUÁ DO SUL SC 89259340
CPF/CNPJ: 83784090000186         CORRETOR: 00510066          FONTE: 81          IOF: R$ 39,97

Sacador / Avalista: Cód. Baixa:

Espécie
23/09/2021 2271 / 7932235 R$ 01/01 ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO

Agência/Código BeneficiárioVencimento

581,63

5177202181180078800 00000000000352122684
Número do Documento

(+) Mora/Multa

Autenticação Mecânica

(=) Valor do Documento

Vencimento

Nosso Número

Pagador


